
 

 

1 de 15 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros perecíveis com entregas diárias, para 

atendimento às atividades desenvolvidas pelo Sesc em Minas, por um período de 12 (doze) meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

Trata-se de contratação de empresa para fornecimento de gêneros perecíveis para distribuição aos 

alunos atendidos nas atividades técnicas referentes ao Programa Educação (CRIAR Sesc e Sesc 

Alfabetização) e Programa Cultura (Orquestra Jovem, Coral Jovem e Núcleo de Formação em 

Dança) das unidades do Regional Minas Gerais. 

 

O CRIAR Sesc é um espaço voltado para a educação complementar, que estimula o 

desenvolvimento humano, social e intelectual de crianças entre 6 e 11 anos, preferencialmente, 

filhos de trabalhadores do comércio de bens, serviços e turismo em diversas localidades onde o 

Sesc em Minas atua. As atividades objetivam valorizar os conhecimentos prévios das crianças, 

ampliando-os e ressignificando os em uma perspectiva de construção/reconstrução.  Os espaços 

para a realização das atividades são plurais, indo além da sala de aula no sentido de entrelaçar 

diferentes possibilidades de organização, estimulando a solução criativa dos problemas que 

encontramos no dia a dia. 

 

O projeto Sesc Alfabetização tem ação continuada e possui como público alvo adolescentes e 

adultos. A proposta educativa está focada na autonomia, no desenvolvimento do pensamento crítico 

e na cooperação. Os alunos participam de atividades multidisciplinares que abrangem disciplinas 

como Português, Matemática, Ciências Sociais e Naturais, além de Estudos da Sociedade e da 

Natureza, Artes, Movimento e Corpo, integrando o aluno em sala de aula aos diferentes gêneros 

textuais, orais e escritos, convergindo aos objetivos educacionais do Sesc em Minas. 

 

A Orquestra de Câmara Sesc é um projeto musical que visa a formação e desenvolvimento de uma 

orquestra de cordas (violino, viola, violoncelo e contrabaixo), voltada ao aprendizado musical, 

socialização de jovens e desenvolvimento artístico-cultural. Busca integrar educação musical 
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permanente voltada à qualificação cognitiva, técnica e relacional para crianças e adolescentes com 

idade inicial entre (10 a 14 anos). O projeto propõe vivências práticas diárias que experimentam o 

fazer musical e a convivência em grupo em torno de um objetivo artístico comum. A atividade 

atende, prioritariamente, aos dependentes dos trabalhadores do comércio de bens, serviços e 

turismo e públicos com renda familiar de até 3 salários mínimos.  

O Coral Jovem Sesc é uma atividade que compreende a formação e desenvolvimento de um Coral 

Jovem com aulas de técnica vocal, percepção musical e canto coral destinado a adolescentes e 

jovens com idade para ingressar entre 15 e 18 anos. Trata-se de uma ação continuada de formação 

musical com caráter social, cultural e artístico propondo vivencias práticas diárias que experimentam 

o fazer musical e a convivência em grupo em torno de um objetivo artístico comum. A atividade 

atende, prioritariamente, aos dependentes dos trabalhadores do comércio de bens, serviços e 

turismo e públicos com renda familiar de até 3 salários mínimos.  

O Núcleo de Formação em Dança tem como objetivo promover a formação básica em dança para 

crianças e adolescentes de 09 a 15 anos a partir da experiência educativa, teórica e prática, dos 

saberes específicos das Danças Clássica, Dança Moderna, Dança Contemporânea e Danças 

Populares Brasileiras. A proposta se baseia nos conceitos de autoconhecimento, identidade e 

interdisciplinaridade, instigando a experiência e o trabalho criativo do aluno e reforçando a 

possibilidade de interação entre os conteúdos estudados. O enfoque do curso não é a 

profissionalização dos seus praticantes ou sua qualificação em alto desempenho, mas propiciar aos 

alunos uma experiência educativa pela dança, vivenciada pelo corpo, a partir da percepção de si 

mesmo e de seus potenciais.  

A oferta do lanche nas atividades técnicas do Sesc em Minas é fundamental para uma maior adesão 

dos alunos, aproximação e integração dos participantes além de auxiliar no alcance dos objetivos 

propostos.  

 

 Os cardápios são compostos por produtos perecíveis que foram pensados como forma de 

enriquecer e complementar o lanche industrializado já oferecido aos alunos do Projeto Criar Sesc, 

Sesc Alfabetização, Coral Jovem, Orquestra de Câmara e Núcleo de Formação em Dança. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DOS LANCHES 

 

CARDÁPIO 

SEMANA 01 

SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

Fruta inteira Iogurte Fruta inteira Iogurte Fruta inteira 

SEMANA 02 

SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

Iogurte Fruta inteira Iogurte Fruta inteira Iogurte 

SEMANA 03 

SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

Fruta inteira Iogurte Fruta inteira Iogurte Fruta inteira 

SEMANA 04 

SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

Iogurte Fruta inteira Iogurte Fruta inteira Iogurte 

 

3.1 As entregas devem ser rigorosas e sequenciais a fim de evitar a repetição de sabores e 

alimentos numa mesma semana. 

3.2 Os produtos a serem entregues para compor os lanches deverão se ater às descrições 

abaixo. As frutas deverão ser manipuladas diariamente pela CONTRATADA. As gramaturas 

deverão ser consultadas na Tabela de Medidas:  

TABELA DE MEDIDAS 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO 
REFERÊNCIA 
APROXIMADA 

 
 
 
 
 

 
LANCHE 

 

IOGURTE 

Iogurte líquido, pronto para beber, elaborado a partir 
de leite reconstituído e/ou leite integral, contendo: 
açúcar, preparado de frutas, espessantes, 
acidulante, conservantes, aroma artificial e outras 
substâncias permitidas. Sabores: morango, coco, 
frutas. Não será aceita bebida láctea. 

90 gramas 

FRUTA 
Fruta inteira, higienizada, sanitizada e embalada 
adequadamente em material atóxico. Tipos: banana 
prata, maçã, goiaba, mexerica, pera e pêssego. 

Banana prata – 55 gramas 

Maçã – 130 gramas 

Goiaba - 170 g 
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Mexerica - 100 g 

Pera - 130 g 

Pêssego - 80 g 

 

4. QUANTITATIVOS 

 

Lote 01 - BELO HORIZONTE  

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Floresta Lanche 13.632 

  

Sesc Santa Quitéria Lanche  22.720 

 

Sesc Cenário Lanche 6.386 

 

Sesc JK Lanche 18.720 

 Lote 02 - SESC SANTA LUZIA 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Santa Luzia Lanche  14.200 

Lote 03 - SESC ALMENARA 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Almenara Lanche 27.690 

Lote 04 - SESC JUIZ DE FORA 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Juiz de Fora Lanche 39.760 

Lote 05 - SESC LAVRAS 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Lavras Lanche 17.040 

Lote 06 - SESC PARACATU 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Paracatu Lanche 17.040 

Lote 07 - SESC PATOS DE MINAS 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Patos de Minas Lanche 11.360 

Lote 08 - SESC POÇOS DE CALDAS 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Poços de Caldas Lanche 27.264 

Lote 09 - SESC POUSO ALEGRE 
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Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Pouso Alegre Lanche 11.360 

Lote 10 – SESC SETE LAGOAS 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Sete Lagoas Lanche 17.040 

Lote 11 - SESC UBERABA 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Uberaba Lanche 31.240 

Lote 12 - SESC UBERLÂNDIA 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Sesc Uberlândia Lanche 28.400 

 

5. ORIENTAÇÕES GERAIS  

 

5.1 Serão considerados, para avaliação, desvio padrão de 10% para mais ou para menos, para 

as frutas inteiras. 

5.2  Considera-se uma unidade, um cardápio por aluno. 

5.3 Excepcionalmente, poderá haver a inclusão ou supressão de alguma opção de sabor de 

iogurte ou tipo de fruta, por demanda da instituição, que será alinhada previamente com a 

CONTRATADA e formalizada entre as partes. 

5.4 Os alimentos deverão ser entregues conforme detalhamento abaixo: 

5.4.1 Iogurte: deverão ser entregues em embalagem individual e original, constando em seu 

rótulo informações como: nome do produto, marca comercial, lista de ingredientes, data de 

fabricação, data de validade, identificação de lote, conteúdo líquido, informação nutricional, 

razão social, endereço completo e CNPJ da empresa. As embalagens devem ser entregues 

higienizadas. 

5.4.2 Frutas: deverão ser apresentadas sem manchas, com tamanho e coloração específicos, 

uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, com ausência de sinais de 

decomposição (fermentação, odor intenso, amolecimento e escurecimento), higienizadas e 

sanitizadas, com produtos regulamentados pela vigilância sanitária. Deve-se observar ainda 

o seguinte: 
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5.4.2.1 Para a composição dos lanches, deverá ser observada a safra e entressafra das frutas, 

disponível em http://www.ceasaminas.com.br/informacoesnutricionaisgeral.asp. 

5.4.2.2 Deve haver rodízio entre as frutas pré-determinadas para evitar a repetição. O rodízio das 

frutas deverá ocorrer de forma a garantir que não haja repetição das opções durante a 

semana. Devem ser entregues as frutas definidas no item Tabela de Medidas, de acordo 

com suas características e gramaturas específicas. Outras frutas poderão ser ofertadas nos 

cardápios, desde que previamente sinalizadas ao fiscal e gestor do contrato, para 

aprovação. 

5.4.2.3 As frutas deverão ser embaladas individualmente, nas porções especificadas per capita, 

envoltas em plástico filme transparente, selados, limpos, atóxicos, não violados e resistentes 

às condições previstas de transporte e armazenamento e que confira ao produto a proteção 

necessária. 

5.4.2.4 As frutas deverão ser higienizadas e embaladas no dia da entrega, de modo a garantir a 

qualidade e características organolépticas.  

5.4.2.5 As caixas a serem utilizadas para o transporte dos alimentos devem plásticas atóxicas com 

tampa; 

5.4.2.6 As caixas de transporte deverão ser limpas e higienizadas com a frequência necessária. 

 

6 PADRONIZAÇÃO DE ALIMENTOS  

6.1 Os insumos alimentícios devem: 

6.1.1 Ser de boa qualidade e procedência, produzidos com matérias-primas adequadas; 

6.1.2 Ser atendidos nos pesos e/ou porções especificadas, assegurando o referido padrão e 

preservando as particularidades desses; 

6.1.3 Apresentar, no ato da entrega, produtos com data de validade compatíveis para o consumo; 

6.1.4 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, produtos que não atendam aos padrões 

estabelecidos, conforme especificações técnicas contidas neste Termo de Referência, cabendo ao 

Sesc Minas Gerais aplicar as penalidades previstas no Contrato. 

http://www.ceasaminas.com.br/informacoesnutricionaisgeral.asp
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7 VISITAS TÉCNICAS AOS FORNECEDORES  

7.1 A CONTRATANTE poderá realizar visitas técnicas não agendadas aos espaços da empresa 

CONTRATADA, após a contratação, para apoio, orientação e fiscalização do cumprimento das 

obrigações, conforme legislação vigente. 

7.2 Na visita técnica, serão avaliados todos os serviços e normas técnicas para a atividade. 

8 FORMA DE SOLICITAÇÃO, ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

8.1 SOLICITAÇÃO DOS LANCHES 

8.1.1 As solicitações/pedidos serão realizadas por e-mail na data acordada entre as partes. 

8.1.2 A CONTRATANTE irá enviar o pedido, informando o cronograma de entrega com os 

quantitativos com no mínimo 24 horas de antecedência. 

8.1.3 Excepcionalmente, poderá haver mudanças nos quantitativos solicitados e horários de 

entrega. Nestes casos, as alterações serão informadas a CONTRATADA em no mínimo 12 horas 

antes do horário agendado para a entrega.  

 

8.2 ENTREGA DOS LANCHES 

8.2.1 A entrega deverá ocorrer nas unidades do Sesc em Minas, conforme endereços informados 

abaixo: 

ENDEREÇOS DE ENTREGA 

UNIDADE ENDEREÇO 

BELO HORIZONTE  

Sesc Floresta Rua Pouso Alegre, 1.647, Bairro Floresta - Belo Horizonte/MG 

Sesc Santa Quitéria Rua Santa Quitéria, 566, Bairro Carlos Prates - Belo Horizonte/MG 

Sesc Cenário Rua Viana do Castelo, 679, Bairro São Francisco - Belo Horizonte/MG 

Sesc JK Avenida Augusto de Lima, 420 - Bairro Centro, Belo Horizonte/MG 

SANTA LUZIA 

Sesc Santa Luzia Avenida Brasília, 3.505, Bairro São Benedito - Santa Luzia/MG 

SESC ALMENARA 

Sesc Almenara Rua Dr. Sabino Silva, 13 B, Bairro Centro, Almenara/MG 

SESC JUIZ DE FORA 

Sesc Juiz de Fora Rua Barão do Rio Branco, número 3090, Centro – Juiz de Fora/MG  
SESC LAVRAS 

Sesc Lavras Rua Misseno de Pádua, 831, Centro, Lavras/MG 

SESC PARACATU 

Sesc Paracatu Rua Euridamas Avelino de Barros, 347, Bairro Prado, Paracatu/MG 
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SESC PATOS DE MINAS 

Sesc Patos de 
Minas 

Rua Major Gote, 1.411, Bairro Centro - Patos de Minas/MG 

SESC POÇOS DE CALDAS 

Sesc Poços de 
Caldas 

Rua Paraná, número 229, Centro – Poços de Caldas/MG 
 

SESC POUSO ALEGRE 

Sesc Pouso Alegre Avenida Vicente Simões, 152, Bairro Centro - Pouso Alegre/MG 

SESC SETE LAGOAS 

Sesc Sete Lagoas Rua Francisco Vicente, 23, Bairro Papavento - Sete Lagoas/MG 

SESC UBERABA 

Sesc Uberaba Rua Ricardo Misson, 411, Bairro Fabrício - Uberaba/MG 

SESC UBERLÂNDIA 

Sesc Uberlândia Rua Benjamim Constant, número 844, Bairro Aparecida – Uberlândia/MG  

 

8.3 Horário de entrega: os lanches deverão ser entregues uma vez ao dia – 08:00 horas. 

8.4 Para todas as unidades a previsão de entrega é de segunda a sexta-feira, sendo que 

excepcionalmente, poderão ocorrer entregas aos sábados e feriados. 

8.5 A CONTRATADA deverá apresentar a cada entrega, recibo contendo os dados da empresa, 

descritivo do lanche, quantitativo fornecido, valor unitário e total da entrega do dia. Este deverá ser 

assinado pelo entregador e responsável pelo recebimento na unidade, com a hora da entrega e 

arquivado para conferência mensal, para fins de pagamento da nota fiscal. 

8.6 Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, no momento da efetiva entrega. 

8.7 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes do Edital e proposta, e sua consequente aceitação, 

ocorrerá em até 3 (três) horas após o recebimento provisório. 

8.7.1 Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a CONTRATADA 

será acionada no prazo do recebimento definitivo para realização dos ajustes necessários (alteração 

do recibo, nos casos de quantidades equivocadas, troca, substituição de produtos e outras 

situações que eventualmente ocorram). 

9 CONDIÇÕES DE TRANSPORTE 

9.1 Os lanches deverão ser transportados em veículo fechado e em condições que preservem as 

características organolépticas, físico-químicas, microbiológicas e microscópicas dos alimentos, 

conforme princípios básicos descritos na Resolução da ANVISA n° 216/2004 e de acordo com a 

legislação da vigilância municipal; 
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9.2 As caixas a serem utilizadas para o transporte dos alimentos devem ser plásticas atóxicas 

com tampa para transporte das frutas e iogurtes. As caixas devem ser recolhidas no dia seguinte. 

As caixas deverão ser identificadas com o respectivo conteúdo e quantidade. 

9.3 As caixas de transporte deverão ser limpas e higienizadas com a frequência necessária. 

9.4 As caixas de transporte deverão ser disponibilizadas em adequado estado de conservação, 

aptas para uso durante o transporte e distribuição dos alimentos. 

9.5 Os lanches deverão ser transportados de forma adequada, não danificando, alterando ou 

comprometendo a qualidade dos produtos ofertados, além de seguir as características de cada 

alimento. 

10 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os 

seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 

10.2 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente; 

10.3 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

10.4 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 

25; 

10.5 A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

10.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

10.7 O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento; 

10.8 Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada.  

10.9 A nota fiscal deverá conter os dados bancários para pagamento. 

10.10 No caso de entrega ou recebimento parcial do lanche, os valores pagos deverão ser 

proporcionais ao valor unitário do lanche.   
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11 CONDIÇÕES GERAIS  

11.1 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, produtos que não atendam aos padrões 

estabelecidos, conforme especificações técnicas contidas nesse Termo de Referência. 

11.2 A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE com antecedência, qualquer imprevisto 

que a impeça de fornecer os itens contratados. A situação será avaliada pela fiscalização a cada 

acontecimento. 

11.3 A CONTRATADA deverá atender aos regulamentos técnicos de Boas Práticas de Fabricação 

e/ou Manipulação de Alimentos, aos Procedimentos Operacionais Padronizados, conforme 

legislação vigente e manter Manual de Boas Práticas de Fabricação periodicamente atualizado. 

11.4 A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade pela higiene e qualidade na 

prestação dos serviços, inclusive todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, licenças, alvarás e outras despesas concernentes à execução dos serviços. 

11.5 Durante a vigência contratual, a empresa deverá manter o Alvará Sanitário e de Localização 

do local de produção devidamente regularizados. Os documentos serão verificados ao longo da 

contratação de forma contínua. 

 

12 SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 A Contratada não poderá subcontratar a manipulação dos alimentos, as referidas etapas 

correspondem a parcela de maior relevância desta contratação. 

 

13 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1 Vigência do contrato: 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação, nos termos da 

Resolução 1252/12 do Sesc. 

 

14 PENALIDADES 

14.1 As condições de aplicação das penalidades serão previstas no contrato, devendo garantir a 

possibilidade de advertência, multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar. 

 

15 LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

15.1 Todos os produtos devem seguir as seguintes normas: 
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15.1.1 BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre o regulamento 

técnico de boas práticas para serviços de alimentação. Resolução de Diretoria Colegiada – RDC 

nº 216, de 15 de setembro de 2004; 

15.1.2 BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre o regulamento 

técnico de porções de alimentos embalados para fins de rotulagem nutricional. Resolução de 

Diretoria Colegiada – RDC nº 359, de 23 de dezembro de 2003; 

15.1.3 BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre o regulamento 

técnico sobre rotulagem nutricional obrigatória de alimentos embalados. Resolução de Diretoria 

Colegiada – RDC, nº 360, de 23 de dezembro de 2003; 

15.1.4 BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre o regulamento 

técnico para rotulagem de alimentos embalados. Resolução de Diretoria Colegiada – RDC, nº 259, 

de 20 de setembro de 2002; 

15.1.5 BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre regulamento técnico 

de procedimentos operacionais padronizados aplicados aos estabelecimentos 

produtores/industrializadores de alimentos. Resolução de Diretoria Colegiada – RDC, nº 275, de 

21 de outubro de 2002; 

15.1.6 BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Estabelece o regulamento técnico 

sobre padrões microbiológicos para alimentos. Resolução de Diretoria Colegiada – RDC, nº 12, 

de 02 de janeiro de 2001; 

15.1.7 BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Estabelece o Regulamento das 

categorias de alimentos e embalagens isentos de registro sanitário e as categorias e embalagens 

com obrigatoriedade de registro sanitário. Resolução Diretoria Colegiada – RDC, nº27, de 

06/08/10. 

15.1.8 BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Portaria n.º 368, de 

04/09/97. Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas na 

Elaboração para Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos. Brasília: 

Ministério da Agricultura, 1997. 
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16 DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES 

16.1 O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do 

pedido, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA, ou outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados 

da data da apresentação da proposta ou do último reajuste.   

 

17 FISCALIZAÇÃO 

17.1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria 

de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

17.2  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

 

18 CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

18.1 Menor preço por lote. 

18.2 O critério de julgamento de menor preço por lote se justifica como maneira a viabilizar as 

contratações considerando localidades diferentes.  

 

19 GESTOR DO CONTRATO 

19.1 Gerente de Saúde 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 

Lote 01 - BELO HORIZONTE  

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Floresta Lanche 13.632 R$ R$ 

  

Sesc Santa Quitéria Lanche 22.720 R$ R$ 

 

Sesc Cenário Lanche 6.386 R$ R$ 

 

Sesc JK Lanche 18.720 R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

 Lote 02 - SESC SANTA LUZIA 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Santa Luzia Lanche  14.200 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

Lote 03 - SESC ALMENARA 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Almenara Lanche 27.690 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

Lote 04 - SESC JUIZ DE FORA 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Juiz de Fora Lanche 39.760 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

Lote 05 - SESC LAVRAS 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Lavras Lanche 17.040 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

Lote 06 - SESC PARACATU 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Paracatu Lanche 17.040 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

Lote 07 - SESC PATOS DE MINAS 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Patos de Minas Lanche 11.360 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

Lote 08 - SESC POÇOS DE CALDAS 
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Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Poços de Caldas Lanche 27.264 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

Lote 09 - SESC POUSO ALEGRE 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Pouso Alegre Lanche 11.360 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

Lote 10 – SESC SETE LAGOAS 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Sete Lagoas Lanche 17.040 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

Lote 11 - SESC UBERABA 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Uberaba Lanche 31.240 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

Lote 12 - SESC UBERLÂNDIA 

Unidade Item 
Quant. 
 total 

Valor 
unitário 

Valor total 

Sesc Uberlândia Lanche 28.400 R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$  

 

Marca do iogurte: ___________________________________ 

 

OBSERVAÇÕES:  

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  

a. No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, taxas, frete, transporte, todas as 

despesas com materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, transportes, 

ferramentas, equipamentos auxiliares, instalações, seguros e demais encargos e/ou quaisquer 

despesas necessários à perfeita execução de todos os serviços. 

b. A Proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e 

condições constantes no Termo de Referência. 

c. Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 

d. O abaixo assinado declara estar ciente de todas as cláusulas do Termo de Referência e de que 

não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou indenização financeira, caso o Sesc em Minas 

decida não o contratar. 
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..................................................,.........de....................................de ..........  

__________________________________________  

(Assinatura/nome do representante legal da empresa)  

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa 

licitante e estar devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, deverá 

constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. 

 

 

 

 

 


